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MUNICIPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

AutóBrafo Ne 065/2025

Projeto de Lei Ns 055/2025

Mensatem de Lei Ne 690/2025

Autoriar Poder Executivo Municipal
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"Dispõe sobre AbeÍtura de
CÍédito Adicional Especial
por Superávit FinanceiÍo no
Orgamento vigente e dá
OutÍas PÍovidências".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,

decÍeta:

AÉ. le Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/Ro autorizado a

abrir Crédito Especial por SupeÍávit Financeiro no orçamento vigente, no valor de
RS 1.312.t148,00 (um milhão, trezentos e doze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais),
proveniente de recursos do Governo Federal, sendo:

l. RS 190.000,00 (cento e noventa mil reais), oriundos da Emenda Parlamentar
ne 202339450q)5, destinados à aquisição de tubos metálicos;

ll. RS 1.122.448,00 (um milhão, cento e vinte e dois mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais), também oriundos da Emenda Parlamentar ne 202339450q)5,
destinados à aquisição de implementos agrícolas, sendo:

. 05 (cinco) carretas agrícolas basculantes de 5 toneladasj

. 03 (três) colhedeiras de forragem;

. 03 (três) plantadeiras de 4linhas;

. 05 (cinco) grades niveladoras de 14 discos;

. 10 (dez) tratoritos;

. 01 (um) veÍculo pick-up Stradâ, modelo simples.

ParágraÍo único. As codificações institucionais e orçamentárias serão incluídas
em dotação especificamente criada na Lei Orçamentária vi8ente, conforme disposto no Anexo
único.

Art. 2e O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o Art. 1e será

obtido na forma do AÊigo 43, inciso l, da Lei Federal ne 432O164, no valor de RS 1.3t2.44a,OO
(um milhão, trezentos e doze mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), proveniente de
recursos do Governo Federal.

Art.3e Ficam incluídas na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal do
PPA, IDO e [OA, as alterações mencionadas para o exercício de 2025.

Art.4e Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas
orçamentáÍias, se necessário, para garantir a celeridade na execução das ações previstas

Lei.

Art.5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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MUNICIPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

AO PROJETO DE LEt Ne 12025

DEMONSTRATIVO DOs CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.06.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS

15.451.1008- GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA

15.4s1.1008.1296.0000 - TRANSFERÊnctas rspectnts - EMENDA PARLAMENTAR N"

202339450005 - CHRIS0STOMO

CATEGORTA DE DESPESA VATOR

Elemento de Despesa: 4.4.90.30.00 - Material de Consumo
RS 19o.ooo,oo

TOTAL Rs 190.000,00

02.09.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.605.1007 - GESTÃO DE POLíTICAS E PROGRAMAS DE AGRICULTURA

20.6os.roo7.tzg6.oooo - TRANSFERÊructas esprctets - EMENDA PARLAMENTAR N'

202339450005 - CHRISOSTOMO

CATEGORIA DE DESPESA VATOR

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material

Permãnente R5 L.122.448,00

TOTAT Rs 1.122.rr48,00

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos vinte e quatro dias do mês

de Abril do ano de dois mil e vinte e cinco.
1

lva Dut
PÍesidente da mara icipal de Buritis
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